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EIRA FILHO

Palácio da Cidade

Sem mais
a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. EN
President6

Assunto: - Pro.ieto de Lei compler.ne,tar no 1g112025 (encanrinharnento)

Senhor Prefeito,

cntc
rl Lle

esinense cle I)esenvolvimento Urbont'rrno-
ria Poder Executivo Municipal.

r oportuno, qlle o reÍbrido projeto de Lei
o nesta Casa Legislativa, na fbnna do que
egimento Interno da Cârnara Municipal de
cisão sobre a sua respectiva sanção.

Teresina (PI), 30 de setembro d,e 2025.

paÍa o momento, coloco este poder Legislativo Municipal
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